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A Comissáo Permanente de Licitação da Prefeitura de Santana do Sáo Francisco, instatuÍda pela Portaria n.
2212021, de 05 de janeiro de 2021, vem justificar a inexigibilidade da Prestação de sêrviços advocatÍcios
es-p€cializados para apresentação de lmpugnação perante o Tribunal de Contas do Estado de Sergipe -
TCE/SE do julgamento provisório do Valor Adicionado do lmposto sobre OperaçÕes Relativas à Circula{ão de
Mercadorias e sobre Prêstações de Serviços de Transporte lnterestadual e lntermunicipal e de Comunicàção -
ICMS, conforme Anexo Único do Ato Deliberativo no 972t2021 do TCE/SE, para Íins crédito, pelo Estaáo de
Sergipe, da quota do ICMS pertencente ao Município de Santana do São Francisco para o Exercício de 2022,
através de GALINDO & LIMA - ADVOCACIA E CONSULTORTA

CONSIDERANDO quê o direito à lmpugnação do julgamento provisório do Valor Adicionado da
quota do ICMS pertencente ao MunicÍpio é assegurado pelo artigo 30, § 7", da Lei Complementar Federal no

63/1990, pelos artigos 465-C, § 30, e 465-l do Regulamento do ICMS (Decreto Estadual no 21.400/2002), pela

Portaria SEFAZ no 32312012 e pelo artigo 4" do Ato Deliberativo n' 97212021 do TCE/SE, aos "prefeitos

Municipais e as associações de Municípios, ou a seus representantes" (grifo nosso), ou seja, que a legislaÇão

pertinente já prevê a possibilidade de apresentaçáo da Impugnação em questáo, inclusive por intermédio dê
"representantes" do Município, nestês podendo se incluir terceiros regularmente contratados.

CONSIDERANDO a real carência de profissionais do Direito nos quadros próprios deste
MunicÍpio, faz-se necessária a contrataçáo de assessoria especializada paÍa realizaÍ o serviço em questâo.

CONSIDERANDO a indubitável nâtureza técnica e singular dos serviços de lmpugnação perante o
Tribunal de Contas do Estado de Sergipe - TCE/SE do julgamento provisório do Valor Adicionado do lmposto

sobre OperaçÔes Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre PrestaÇÕes de Serviços de Transporte
lnterestadual e lntermunicipal e de Comunicação - ICMS, conÍorme Anexo único do Ato Deliberativo no

97212021 do TCE/SE, para flns crédito, pelo Estado de Sergipe, da quota do ICMS pertencente ao Município
ContÍatante pa'a o ExeÍcício de 2022.

CONSIDERANDO que o escritório Galindo & Lima - Advocacia e Consultorra possui
inquestionável notória êspecialização na prestaçâo dos serviços em questáo, conforme currículos, diplomas,
certiÍicados e contratos anteriores do escritório e seus proflssjonais apresentados nestês autos.

CONSIDERANDO que os serviÇos oferecidos pelo escritório Galindo & Lima - Advocacia e
Consultoria e seus colaboradores representam uma alternativa pertinente, posto que, o seu profissionalismo e
a qualidade ímpar dos seus serviços já foram submetidos ao crivo da administração pública de outros
Municípios sergipanos.

CONSIDERANDO que dentre as exceçôes à obrigação de licitar se insere a contratação direta por
inexigibilidade de licitação de escntórios de advocacia para o patrocÍnio ou deíesa de causas judiciais ou
administrativas, com fulcro no artigo 25, inciso ll e s 1", c/c artigo 13, inciso v, contidos na Lei No g.666, de 21

de junho de 1993:

Art. 13. Para os Íins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais
especializados os trabalhos relativos a:
(..)
V - patrocínio ou defesa de causas judiciajs ou administrativas;

Art.25.
especial
()

É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competiÇão, em



^ ,4,
uomrssâo de Làr,taÇáo

PREFEITURA |llUNICIPAL DE SANTANA Do SÃo FRANoISCo

amente, os motivos da contrata Ção e a impossibilidadê d

ll - para a. contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, denatureza. singular' com profissionais ou empresas de notóna especiatiiaçao, vedada ainexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;
(..)
§ 1o Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo conceitono campo de suê especialidade, decorrente de desempenho' antérioi, estuoos,experiências, pubricaçôes, organização, aparerhamento, 

"quipá 
té"ni"ã, ou de outrosrequisitos rêlacionados com suas atividades, permita'infàrii quãà ieu traoatho eessenciar e indiscutivermente o mais adequado a ptena sadságáJ oo objeto docontrato.

coNSIDERANDo que ao comentar o dispositivo legal supra, a doutrina do ilustre administrativistâ
Marçal Justen Filho elenca alguns argumentos favoráveis à contratação direta por inexigÍbilidade de licitaÇão
dos serviços advocatícios, dentre eles o da própria êconomjcidade:

Sob um certo ângulo, a decisão de terceirização reflete uma avaliação Íundada emcritérios dê economicidade. A manutençâo de quadro p"rrànãnt o" advogadospode gerar custos muito mais elevados oó que a 
"àntàtuçãáã" 

ui"iiorio" 
"rt"rno..Por outro lado, pode haver situacÕes que exijam profissionais ariamánte qualificados,que nâo se disponham a se vincular de modo permanente e contínuo a uma entidâdeadministrativa.

Enfim, náo-cabe reprovar-de.modo genemlizado e indistinto a dêcisão administrativade promover a terceirizaçâo dos servlços advocatícios.
(JUSTEM-FlLHo, Mêrçal comentáriós à lei de licitaçÕes e contratos administrativos.
124 ed., São pauto; Dialética, 2008, p. 3SS.)

coNSIDERANDo que o conselho Pleno do conselho Fêderal da ordem dos Advogados do Brasil
reforçou o permissivo com o entendimento esposado na súmula no o4lzolzlcop de 17 de setembr o de 2012.

ADVOGADO..CONTRATAÇÃO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. INEXIGIBILIDADE DE.tc'rA9l9:-t!uldidos os reqt/isitos do inciso lr oo urr ãs àâ iàí. e.ooolss, einexigÍvel procedimento licitatório para contratação de serviços ádvocagcios pelaAdministraçào Pública, dada a sinqularidade o, ,iú,orJ" 
-ã 

nãtoria-ãspecratizaçao ea inviabirjzação obr.etlv.a q9 corpeti-çao, senao inapticavãi'a 
".pà"iã 

o'à"posto no art.89 (in totum) do referido diploma legal.

CoNSIDERANDo que o prÓprio Tribunal de contas deste Estado de sergipê já sedimentou apossibilidade de contratação dos serviços advocatÍcios mediante inexigibilidade de licitação, desde que
atendidos determinados requisitos, consoante disposto na sua Resolução no 2gg, de .13 de novembro de 2014:

Art. 2' Em caráter excepcional e extraordinário, e com a devida motivação, admite-sea contratação de pÍofissionajs da contabrlidade o, a, 
"àuü".à óãià? reatizaçao oeserviÇos de consurtoria e advocacia trib.utária ."; 

"-n;;ri;;;;'J"*ã.rp"r"çao o"crédjtos kibutários e para a obtenÇão judiciat dos 
"reaito" 

iãf"i"".- aos royattiesdevidos ,em face da ANp, quanâo inexistir ;d6Gã J;;áãiraoor lurioicoquarificado para o caso concreto, nos quadros do poder Executivô Estaduar eMunicipal.
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§ 10 O Poder Público respectivo, Estadual ou Municipal,
detalhad deve justificar,

e realização doserviço por órgâo próprio de represen
§ 2o No caso da contrataçâo p;evista
devem estar claramente estabelecrdo
em Real, observados os princípios da
§ 30 Admite-se, ainda, a contratação
os seguintes requisitos:

tação jurÍdica ou contábil
no caput deste artigo, os honorários contratuais
s no instrumento contratual, com valores Ílxados
razoabilidade e economicidade;
de honorários por êxito, desde que observados
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| - Os honorários contratados não poderáo ultrapassar 20% (vinte por cento) do que o
ente público auferir com a homologaçâo administrativa, em sentença ,iudicial
transitada em julgado ou com os efeitos financeiÍos da antecipaçáo de tutela nas
ações para a obtenção judicial dos crédÍtos relativos aos royalties devidos em face da
ANP.
ll - O pagamento dos honorários deve observar estritamente o art. 30 desta
Resoluçáo, e ser realizado na pÍoporçáo em quê os efeitos financeiros favoráveis da
decisáo passem êfetivamente a integrar o erário do contratante.
§4o O valor relativo ao repassê nos casos de créditos referente aos royalties poderá
ser utilizado apenas como parâmetro para a flxaçâo da contrapréstaçáo pelos
serviços advocaticios realizados, observando-se o princÍpio da razoabilidade.
Art. 3" Fica vedada a realização de pagamentos de honorários pelo Poder Executivo
Estadual ê Municipal em favor de contabilidade ou da advocacia e consultoria
tributária, relativos ao procedimento de compensação de créditos tributários, antes da
Íespectiva homologação pela Receita Federal do Brasil.
§ lo Constdera-se homologada a compensação quando houver deliberaÇão expressa
do órgáo fiscal ou transcorrido o prazo decadencial de cinco anos reconhecido pela
Receita Federal.
§2' Quando a questão relativa a recuperação de créditos tributários estiver
judicializada, qualquer pagamento somênte poderá ser Íeito com o trânsito em julgado
da decisâo que der ganho de causa ao ente público contratante.
§ 3" Não se considera homologada a compensaçâo com a mera distribuição de ação
judicial, a concessão de medida liminar ou a simples conclusáo de fase ou etapa de
serviço, como por exemplo, a confecção e apresentação da Guia de Recolhimento do
Fundo de Garantia por Tempo de ServiÇo e lnformação da Previdência Social (GFlp)
perante a Receita Federal.
§4o O Poder Público Estadual e Municipal poderá efetuar o pagamento antes do
trânsito em julgado nas açôes para a obtençáo judicial dos créditos relativos aos
royalties devidos em face da ANP, condicionando o dispêndio da verba honorária à
concessão da antecipação da tutela, na proporÇão em que os eÍeitos financeiros
favoráveis da decisão liminar passem efetivamente a integrar o erário do contratante.

CONSIDERANDO que o Tribunal de Contas da União também tem admitido a terceirizaçáo dos
seNiços advocatÍcios, mesmo que a entidade pública ou o órgão governamental contratante já possua
procuradoria com quadro próprio de advogados, conforme se depreende da seguinte Dêcisão:

Na verdade, o entendimento hoje prevalecente neste Tribunal sobre a matéria é de
que: 1o) a circunstância de entidade pública ou órgão governamental contar com
quadro prÓprio de advogados não constitui impedimento legal a contratar advogado
particular para prestaÊlhe serviços específlcos (...).
(TCU, Decisão no 494194 - Plenário, Ministro Relator Carlos Átila Álvares da Silva,
Sessáo 02/08/1994, Dou 15/08/1994 - página 12304)

CONSIDERANDO que, da mesma forma, o Conselho Federal do Ministêrio público editou a
RecomendaÇão n" 36, de 14 de junho de 2016, nos seguintes termos:

1

Art 1o A contrataÇão direta de advogado ou escritório de advocacia por ente público,
por inexigibilidadê de licitação, por si só, não constitui ato ilícito ou improbo, pêto que
recomenda aos membros do Ministério Público que, caso entenda irrágutai a
contratação, descreva na eventual açáo a ser proposta o descumprimenlo dos
requisitos da Lei de Licitaçáo.

CONSIDERANDo que, por sua vez, atendidos os requisitos do supracitado inciso ll do artigo 2s
da Lei no 8.666/1993, a Corte de Contas da Uniâo já pontuou que tal terceirizaÇão pode se dar diretamente por
inexigibilidade de licitaçáo, consoante se dessume dos seguintes julgados:
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86198/PR

AÇÁO PENAL PÚBLICA, CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE ADVOGADOS FACEAO CAOS ADMINISTRATIVO HERDADO DA ADMINISTRACÃO MUNICIPAL
sucEDtDA. LtctrAÇÃo. ART. 37, xxt DA coNsTtrutÇÃo Do eRnsrL. olsÉÊrlsnDE LtctrAÇÃo NÃo coNFtcuRADA. rruexrcrórr_loRoe DE LtctrAcÂo
cARAcTERtzADA pELA NoróRtA ESpEcrALtzAÇÃo Dos pRoFtssroúrus
coNTRATADos, coMpRovADA Nos AUTos, Áuaon À coNFtANcA DA
ADMINISTRAÇÁO POR ELES DESFRUTADA. PRÉVISÂO IECAr-, Á NiPóidi" AO'
autos nâo é de dispensa de ricitaçâo, eis que não caracterizado o ràquisito da
emergência. caracterização de situação na quar há inviabiridade de competição e,
logo, inexigibilidade de. licitaÇão. 2. "ServiÇos técnicos profissionais especialiiados,,
sâo serviços que a Administraçâo deve contratar sem ricitaÇão, escorhendo o
contratado de acordo,.em última instância, com o grau de confiaáça que ela própria,
Administração, deposite na especiarização desie contratado. Nesses .rroà, o
requisito da confiança da Administração em quem deseje contratar é subjetivo. ôaÍ
que a realizaçáo de procedimento licitatório para a contratação de tais serviços -
procedimento regido, entre ouÍos, pelo princípio do julgamento objetivo _ é
incompatÍver com a atribuiÇão de exercício de sübjetividadi que o direito positivo
confere à Administraçâo para a escorha do "trabarÉo essenciár e indiscutivérm;;te
!n?rs adequado à plena satisfação do objeto do contrato,,(ci o § 1o do art.25 da Lei
8.666/93). o que a norma extraida do texto regar exige ê a nõtoria especàtizaçal,
associada ao eremênto subjetivo confrança. Há, no caso concretó, requiiitos
suÍicientes para o seu enquadramento em iituação na quar não incide o dever de
licitar, ou seja, de inexigibiridade de ricitação: os profissionais contratados possuern
notória espêciarizaçáo, comprovada nos autos, arém de desfrutarem oa coniançà ãa
Administraçáo. AÇão penal que se julga improcedente.
(STF, Ap 348/SC, Tribunal pteno, Relator Ministro Eros Grau, Julgado em
1511212006, DJ 03-08-2007 ) (grifamos)

CoNSTDERANDO, ainda, o Acórdâo proferido pero Excelso pretório no Habeas corpus no

2.
Ía

84tI.3<+10001--Á6._

'12. O patrocínio de câusas judiciais, por se tratar de serviço técnico enumerado no
art. 13 do Estatuto das LicitaçÕes, insere-se dentre as hipóteses em que, em tese, o
art. 25, inciso ll, da Lei no 8.666/1993, admite a contratação direta.
(TCU, AcÓrdáo 103812011 - Plenário, Relator Ministro-substituto André Luís de
Carvalho, Sessâo 20/04/20'1 1, Dou ZBl14tZO11.l

8. A contratação de serviços advocatÍcios sem procedimento licitatório Já foi bastante
debatida no âmbito desta Corte, (...), sendo pacÍfico o entendimento de que é
possÍvel a contratação, por conveniência do Administrador, desde que se atenha aos
princípios norteadores da AdministraÇão pública e aos termos da lei.
(TCU, AcÓrdão 21412003 - Segunda Câmara, Ivlinistro Relator Ubiratan Aguiar,
Sessáo 20102/2003, Dou 17103/2003.)

CONSIDERANDO quê o Supremo Tribunal Federal sepultou a questão na Açáo Penal pública n"
348/SC ao reconhecer expressamente a inviabilidade de competição para a contratação dos serviços
advocatÍcios com profissionais de notória especialização, em face, inclusive, do grau de confiança exigido entre
o contratado e a Administração:

L Habeas corpus: prescriçáo: ocoÍrência, no caso, tâo_somente quanto ao primeiro
dos aditamentos.à denúncia (1. 8.666/93, art. 92), ocorrido em 28.9.93. lt. Alegação
de nulidade da decisão que recebeu a denúncia no Tribunar de Justiça oo páana:
questáo que náo cabe ser anarisada originariamente no supremo Tribunar Federar e
em relação à qual, de resto, a instrução do pedido é deficiente. lll. Habeas corpus:
crimes prevjstos nos artigos 89 e 92 da L. 9.666/93: farta de justa causa para a açãopenal, dada a inexigibilidade, no caso, de licitaçâo para a coÁtratação de seÍviços de
advocacia. 1. A presença dos requisitos de nôtOria especialização e confiança, ao
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lado do relevo do trabalho a ser contratado, que encontram respaldo da inequÍvoca
prova documental trazida, permite concluir, no caso, pela inexigibilidade da licitação
para a contratação dos serviços de advocacia. 2. Extrema dificuldade, de outro lado,
da licitaçáo de serviços de advocacia, dada a incompatibilidade com as limitaçÕes
éticas e tegais quê da proÍissáo (1.8.90ô/94, art. 34, tV; e Código de Étióa e
Disciplina da OAB/1995, art. 7o).
(STF, HC 86198/PR, Primeira Turma, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Julgado
em 17t04t2007, DJ 29t06t2007 .l (destacamos)

CONSIDERANDO que, da mesma forma, em 12t1112013, o Superior Tribunal de JustiÇa pacificou

a questâo no seguinte julgamento do Recurso Especial no 1.192.332 - RS:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.
CONTRATAÇAO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS COM DISPENSA DE LICITACÁO,
ART, 17 DA LIA, ART, 295, V DO CPC. ART. ,I78 DO CC/16, AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. ARTS. 13 E 25 DA LEI
8.666/93. REQUISITOS DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÁO. STNGULARTDADE
DO SERVIçO. INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO. NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO.
DISCRICIONARIEDADE DO ADMINISTRADOR NA ESCOLHA DO MELÉOR
PROFISSIONAL, DESDE QUE PRESENTE O INTERESSE PÚBLICO E
INOCORRENTE O DESVIO DE PODER, AFILHADISMO OU COMPADRIO.
RECURSO ESPECIAL PROVIDO,
( .)
3. Depreende-se, da leitura dos arts. 13 e 25 da Lei 8.666/93 que, para a contratação
dos serviços técnicos enumerados no art. 13, com inexi!ibitiàade de licitaçâo,
imprescindível a presença dos requisitos de natureza singulãr do serviço prestádo,
inviabilidade de competição e notória espêcializaçâo.
4. É impossÍvel aferir, mediante processo liôitatório, o trabalho intelectual do
Advogado, pois trata-se de prestaÇão de serviços de naturezâ personalíssima e
singular, mostrando-se patente a inviabilidade de compêtiçáo.
5. A singularidade dos serviços prestados pelo Advogado consiste em seus
conhecimêntos individuats, estando ligada à sua capacitàçáo profissional, sendo,
dessa forma, inviável escolher o melhor profissional, para prestar serviço de natureza
intelêctual, por meio de licitação, pois tal mensuraçáo náo se fundâ em critérios
objetivos (como o menor preço).
6. Diante da natureza intelectual e singular dos serviços de assessoria jurÍdica,
flncados, principalmente, na relaÇáo de confiança, e lÍcito ao administrador, desde
que movido pelo interesse público, utilizar da discricionariedade, que lhe foi conferida
pela lei, para â escolha do melhor profissional.
7. Recurso Especial a que se dá provimento para julgar improcedentes os pedidos da
inicial, em íazão da inexistência de ,mprobidade aOministraiiva.
(STJ, Rêsp n' I .192.332 - RS, 2010/0080667-3, Primeira Turma, Relator Ministro
Napoleão Nunes Maia Fitho, Jutgado em 12111t2013, DJe 1gt12t2}13l

CONSIDERANDO que, por fim, a Lei no 14.O3gl2O2O incluiu o artigo 3o-A à Lei n. 8.906/1994
(Estatuto da Advocacia e da oAB), dispondo definitivamente que os serviços advocatícios em questão são
"técnicos e singulares" e que o profissional ou a sociedade de advogados que detenha o conceito especificado
no seu parágrafo Único gozam de "notória especialização", ou seja, exatamente os requisitos do já cjtado artigo
25, inciso ll e § 10, da Lel no 8.666/1993 para a contrataçáo direta por inexigibilidade de licitação ora
pretendida:

lrt 3!-A Os serviços profissionais de advogado sâo, por sua natureza, técnicos e
singulares, quando comprovada sua notóÍia eipecialização, nos termos da lei.
Parágrafo único. considera-se notória especiarização ô profissionar ou a sociedade
de advogados cujo conceito no campo de súa esfecialidade, decorrente dedesempenho anterior, estudos, experiências, publjcaÇÕês, organização,
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aparelhamento, equipe técnica ou de outros requisitos relacionados com suas
atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais
adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

CONSIDERANDO, assim, que os serviços que ora se pretende contratar são de inelutável

natureza técnica e singular, bem como que o escritório Galindo & Lima - Advocacie e Consultoria possui

notÓria especialização, na forma do artigo 25, inciso ll e § 1", c/c o artigo 13, inciso V, da Lei no g.666/1993 e
do artigo 3o-A da Lei no 8.906/í 994 (Estatuto da Advocacia e da OAB).

CONSIDERANDO, ainda, que o escritório apresentou a documentaçâo com vistas à comprovação
da habilitação exigida pelo aftigo 27 da Lêi no 8.666/1993, estando, então, atendidos os requisitos do caput e
parágrafo único do artigo 26 da Lei no 8.666/1993.

Pelos substratos fáticos, jurÍdicos e probatórios acima descritos, opina a comissâo de Licitaçáo
deste Município pelo acatamento da notória especializaçâo e

favoÍavelmente à celebração do contrato, por inexigibilidade de

dispositivos legais, jurisprudência ê doutrina aqui referenciados.

no mesmo diapasão, pronuncia-se

licitaÇão, em harmonia com todos os

lsso posto, apresentamos, entáo, esta JUSTIFICATIVA, à apreciaçáo do ExcêlentÍssimo Senhor
Prefeito Municipal, para que, na hipótese de ratificação da mesma, determine a sua publicação, na forma da
legislaçâo pertinente, como conditio sine qua non para eficácja deste ato.

CONSIDERANDO que os honorários propostos pelo escritório Galindo & Lima - Advocacia e
Consultoria estáo em plena conformidade com a Rêsolução no 28812014 do Tribunal de Contas destê Estado
de Sergipe, que já regulamentou a possibilidade de contratação de profissionais da contabilidade ou da
advocacia para a realização de serviços de consultoria e advocacia tributária com a finalidade dê recuperação
de créditos tributários, dispondo nos incisos I e ll do § 3o do seu artigo 20 já transcritos acima que será admitido
o pagamento de honorários advocatícios ad exitum, na razáo de 20% (vinte por cento) do que o ente público

auferií com a homologaçáo administrativa e na proporção em que os efeitos financeiros favoráveis da decisão
passem efetivamentê a integrar o erário do contratante, ou se.ia, exatamente na forma proposta para a presente

contrataçâo.
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de CarvalhoF

P ente da CPL

n W\fum" S
Secretário Membro

NICI
Silva

DE SA

RATIFICO os termos da Justificativa da Comissão de
LicitaÇão, por estar a mesma, em conformidade com o
artigo 25, incjso ll e § 1", c/c artigo 13, inciso V da Lei
n'8.666/93.

Santana do São Francisco/SE, 22 de j o de 2021

Ricard
PREFEITO DO

(uz
NA Do SÂo


